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Projeto de Lei n.º 002/2023-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 02/2023.
Retifica e ratifica o valor correspondente à carga horária de 30 horas semanais às funções de Engenheiros e Arquitetos Urbanistas, fixado no Anexo I, da Lei n.º 5.481, de 16 de dezembro de 2022.
Art. 1º Retifica e ratifica que o valor referente à carga horária de 30 horas semanais previsto às funções de Engenheiros e Arquitetos Urbanistas, fixado no Anexo I, da Lei n.º 5.481, de 16 de dezembro de 2022, que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, de Engenheiros e Arquitetos, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana”, vinculadas à SEPLAN e SECAD”, que passa a vigorar conforme o Anexo I, desta Lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 2 de janeiro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 02/2023 que “Retifica e ratifica o valor correspondente à carga horária de 30 horas semanais às funções de Engenheiros e Arquitetos Urbanistas, fixado no Anexo I, da Lei n.º 5.481, de 16 dezembro de 2022”.
A correção e confirmação do valor se impõem por erro de digitação quando da elaboração da tabela do Anexo I, do projeto que resultou na supracitada Lei n.º 5.481 do corrente ano, onde constou R$ 7.425,35 quando, pela proporcionalidade entre carga horária semanal e vencimento, de fato o valor é de 6.304,02, conforme passa a vigorar a partir da publicação deste acerto e, consequentemente no Processo Seletivo simplificado – PSS 132, em fase de inscrições.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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